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PROJETO DE LEI N.º 7.502, DE 2010 

(Do Sr. Silvio Lopes) 
 

Altera o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, para incluir 
dispositivo que estende a concessão de gratificação natalina aos que se 
encontram em gozo do Benefício de Prestação Continuada e da Renda 
Mensal Vitalícia. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 

passa a vigorar acrescido do § 9º, com a seguinte redação: 

“Art. 20 ................................................................................ 

............................................................................................ 

§ 9º É assegurado o pagamento de gratificação natalina, no 
valor de um salário mínimo, aos que  recebem o Benefício de 
Prestação Continuada a que se refere o caput deste artigo e 
aos que recebem a Renda Mensal Vitalícia instituída pela Lei 
nº 6.179, de 11 de dezembro de 1974. “ (NR) 

Art. 2º O aumento de despesa previsto nesta Lei será 

compensado pela margem de expansão das despesas de caráter continuado 

explicitada na lei de diretrizes orçamentárias que servir de base à elaboração do 

projeto de lei orçamentário para o exercício seguinte ao de sua promulgação. 

Parágrafo único. O disposto no art. 1º desta Lei produzirá 

efeitos a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente àquele em que for 

suplementado o disposto no caput deste artigo. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a assistência 

social foi elevada à categoria de direito social. A partir dessa nova perspectiva, 

buscou-se a efetiva proteção de grupos em situação de risco e privação, de forma a 

garantir-lhes meios que possibilitem sua regular inclusão social, pela criação de 

condições de superação de desigualdades econômicas e sociais historicamente 

impostas a esses segmentos populacionais. Nesse sentido, o art. 203, inciso V, do 

Texto Constitucional assegurou, aos idosos e pessoas com deficiência que não 

possuíssem meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela família, 

o recebimento de um salário mínimo mensal.  

A referida norma constitucional foi regulamentada pela Lei nº 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993, que instituiu a Lei Orgânica da Assistência Social – 

LOAS, na qual foram estabelecidos os critérios de elegibilidade para o recebimento 

do amparo assistencial, denominado Benefício de Prestação Continuada – BPC. 
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Todavia, na regulamentação do BPC, observa-se uma omissão do legislador no que 

se refere ao pagamento de gratificação natalina a seus beneficiários, o que se 

configura uma grande injustiça, tendo em vista que os trabalhadores urbanos e 

rurais, bem como os aposentados e pensionistas da Previdência Social possuem 

esse direito constitucionalmente garantido. 

O objetivo do pagamento da gratificação natalina é proporcionar, a 

quem o recebe, um aporte financeiro à época das celebrações natalinas, em que os 

gastos são maiores. Seguindo essa lógica, não há por que discriminar os que 

recebem o amparo assistencial previsto no inciso V do art. 203 da Constituição 

Federal, cidadãos beneficiários da política pública de assistência social que visa 

garantir-lhes uma existência minimamente digna. Outrossim, não é inoportuno 

lembrar que o referido benefício assistencial tem um impacto significativo nas 

economias municipais, em especial dos pequenos municípios brasileiros. 

Dessa forma, para estabelecer um tratamento isonômico entre 

trabalhadores urbanos e rurais, aposentados e pensionistas da Previdência Social e 

idosos e pessoas com deficiência que recebem o Benefício de Prestação 

Continuada, apresentamos este projeto de lei, que modifica o art. 20 da Lei nº 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993, com vistas a assegurar o pagamento da gratificação 

natalina aos beneficiários do amparo assistencial previsto no caput do referido artigo. 

Cônscios da relevância social da proposta que ora apresentamos, 

contamos com o apoio dos ilustres pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 2010. 

Deputado SILVIO LOPES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Assistência Social 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

 

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 

com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, 

e organizadas com base nas seguintes diretrizes:  

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas 

gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas 

estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social;  

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 

formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.  

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a 

programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita 

tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Seção I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário 

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e 

que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de 

pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o 

mesmo teto. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do 

salário mínimo.  

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência 

médica.  

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de 

deficiência ao benefício.  

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo 

realizados pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998) 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 

município mais próximo que contar com tal estrutura. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.720, de 30/11/1998) 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 

regulamento para o deferimento do pedido. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998) 

 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.  

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 

condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.  

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua 

concessão ou utilização.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372323&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372323&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372323&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372323&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372323&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372323&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.179, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1974 
 

Institui amparo previdenciário para maiores de 

setenta anos de idade e para inválidos, e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º  Os maiores de 70 (setenta) anos de idade e os inválidos, definitivamente 

incapacitados para o trabalho, que, num ou noutro caso, não exerçam atividade remunerada, 

não aufiram rendimento, sob qualquer forma, superior ao valor da renda mensal fixada no 

artigo 2º, não sejam mantidos por pessoa de quem dependam obrigatoriamente e não tenham 

outro meio de prover ao próprio sustento, passam a ser amparados pela Previdência Social, 

urbana ou rural, conforme o caso, desde que:  

I - Tenham sido filiados ao regime do INPS, em qualquer época, no mínimo por 

12 (doze) meses, consecutivos ou não, vindo a perder a qualidade de segurado; ou  

II - Tenham exercido atividade remunerada atualmente incluída no regime do 

INPS ou do FUNRURAL, mesmo sem filiação à Previdência Social, no mínimo por 5 (cinco) 

anos, consecutivos ou não; ou ainda  

III - Tenham ingressado no regime do INPS após completar 60 (sessenta) anos de 

idade sem direito aos benefícios regulamentares.  

 

Art. 2º  As pessoas que se enquadrem em qualquer das situações previstas nos 

itens I a III, do artigo 1º, terão direito a:  

I - Renda mensal vitalícia, a cargo do INPS ou do FUNRURAL, conforme o caso, 

devida a partir da data da apresentação do requerimento e igual à metade do maior salário-

mínimo vigente no País, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não 

podendo ultrapassar 60% (sessenta por cento) do valor do salário-mínimo do local de 

pagamento.  

 II - Assistência médica nos mesmos moldes da prestada aos demais beneficiários 

da Previdência Social urbana ou rural, conforme o caso.  

§ 1º A renda mensal de que trata este artigo não poderá ser acumulada com 

qualquer tipo de benefício concedido pela Previdência Social urbana ou rural, por outro 

regime, salvo, na hipótese do item III, do artigo 1º, o pecúlio de que trata o § 3º, do artigo 5º, 

da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, na redação dada pelo artigo 1º, da Lei nº 5.890, de 8 

junho de 1973.  

§ 2º Será facultada a opção, se for o caso, pelo benefício, da Previdência Social 

urbana ou rural, ou de outro regime, a que venha a fazer jus o titular da renda mensal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


